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PORTARIASATOS DECRETOS

ATO DO PRESIDENTE N° 03/2020
Processo Administrativo Sancionador n° 001/2020 referente 
ao contrato n° 004/2020, oriundo do procedimento licita-
tório n° 074/2019, Pregão Eletrônico n° 038/2019, homolo-
gado em 22.01.2020
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
ADOTANDO, integralmente, o relatório final e a decisão pro-
latada pela Comissão, constituída pela Portaria n° 729/2020,
Considerando que a empresa não apresentou recurso, no prazo 
estabelecido, após ter sido devidamente intimada da decisão, 
DETERMINO a aplicação das seguintes sanções à empresa 
Diego Alberto Ramos Rafael ME:
a) Imediata rescisão do contrato vigente;
b) Suspensão temporária de participar em licitações e im-
pedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de dois anos.
Dê ciência à empresa interessada.
Encaminhe esta decisão aos departamentos pertinentes 
para tomar as medidas cabíveis.
Publique-se. 
Uberlândia, 23 de dezembro de 2020.

Ronaldo Cesar Vilela Tannús
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 891/20
(Publicada com Correção)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AOS SRS. NIL-
TON DOS SANTOS BORGES, NILZAINA MÁRCIA BORGES LO-
RETI E JUNÍCIO APARECIDO CÔRTES LIMA.
A Câmara Municipal de Uberlândia aprova:
Art. 1º  Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia aos SRS. NILTON DOS SANTOS BORGES, NILZAINA 
MÁRCIA BORGES LORETI E JUNÍCIO APARECIDO CÔRTES LIMA.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelos homenageados, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara de Uberlândia autori-
zado a utilizar os recursos previstos no orçamento do Legis-
lativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2020.

Ronaldo César Vilela Tannús
Presidente

Sérgio do Bom Preço
1º secretário
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